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1. INTRODUCÁO

A afirmado de que o Brasil é um país laico tem se tomado 
um lugar-comum tanto para as autoridades govemamentais 
quanto para os líderes religiosos. Os primeiros costumam utilizá- 
la sempre que pretendem impor urna política pública que 
contrarié valores defendidos por grupos religiosos; os segundos, 
por seu tumo, empregam-na como argumento para apoiar a 
rejeigáo de toda agao govemamental que considerem urna 
interferencia indevida em assuntos religiosos. Entre uns e outros, 
nao podem ser ignorados profissionais do jomalismo que, 
repercutindo as controvérsias em derredor desta ou daquela 
opiniáo religiosa manifestada publicamente, gostam de enfatizar 
o caráter laico do Estado, quase sempre para defender que a fé 
religiosa seja confinada ao ámbito privado das igrejas e cultos.

As declaragoes noticiadas pela mídia que afirmam a 
laicidade do Estado brasileiro transmitem a impressáo de que se 
está perante um conceito perfeitamente compreendido por todos. 
Nada mais enganoso. O que se observa freqüentemente é o 
emprego irrefletido da expressáo por individuos que, para 
sustentar sua opiniáo favorável ou antagónica ao fato religioso, 
esgrimem-na como mero argumento retórico jejuno de qualquer 
compromisso com o significado jurídico da laicidade e, o que é 
pior, divorciado de urna compreensáo adequada do tratamento 
outorgado pela ordem constitucional brasileira ao fenómeno 
religioso. Sem dúvida, há urna enorme distáncia entre afirmar que 
o Brasil é um Estado laico e compreender os contornos dessa 
laicidade. Nao surpreende, portanto, que o sentido da afirmagáo 
seja pouco entendido também pela maioria do público ao qual se 
destina.

A vista disso, é de suma importáncia para a solugáo dos 
conflitos relacionados com a questáo religiosa trazer á baila o
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modelo ideológico consagrado pela Constituiçâo Federal no que 
diz com a relaçâo entre o Estado e o fenómeno religioso. Assim 
como o desconhecimento desse modelo está na origem de um 
sem número de controvérsias que a questáo religiosa desperta no 
mundo jurídico brasileiro, a sua adequada compreensáo afigura
se como urna importante chave hermenéutica para a construçâo 
de soluçôes constitucionalmente ajustadas para tais conflitos.

Sob tal perspectiva, o que se pretende com o presente artigo 
é táo somente chamar a atençâo para a releváncia da identificaçâo 
do modelo constitucional brasileiro de laicidade para a 
hermenéutica do direito fundamental à liberdade religiosa. Para 
tanto, o texto principia com um breve olhar sobre o conteúdo 
semántico do termo laicidade e sobre a pluralidade de modelos de 
Estado laico. Em seguida, traça urna breve análise comparativa 
entre a Constituiçâo Federal de 1988 e as constituiçôes 
democráticas que lhe antecederam no que diz com o tema. Logo 
após, utiliza o direito comparado com o objetivo de realçar as 
características do modelo brasileiro. Ao final, pretende mostrar 
como o modelo ideológico consagrado pela atual Constituiçâo 
pode repercutir na hermenéutica da liberdade religiosa.

2. UM BREVE OLHAR SOBRE A NOÇÂO DE
LAICIDADE

Centrando-se o presente texto no modelo de Estado laico 
consagrado pela Constituiçâo Federal e as suas refraçôes na 
hermenéutica da liberdade religiosa, um desafio que logo se 
impóe diz com a própria definiçâo de laicidade. O que deve ser 
interpretado como Estado laico? A busca por urna resposta é das 
mais espinhosas e náo apenas por se tratar de urna noçâo sobre a 
qual inexiste consenso, mas também por causa das implicaçôes 
práticas das eventuais delimitaçôes conceituais, na medida em 
que, dependendo das premissas filosóficas adotadas na 
formulaçâo da definiçâo, é possível até mesmo negar ao Estado 
brasileiro o caráter laico, conquanto, como denuncia o título do 
artigo, nâo seja esta a posiçâo que se adota neste texto. Trata-se, 
assim, de árdua tarefa, que por sua complexidade, demanda um

O MODELO BRASILEIRO DE ESTADO LAICO E SUA REPERCUSSÂO NA
HERMENÉUTICA DO DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE

RELIGIOSA

LAICIDAD Y LIBERTADES. N°11-2011. PAGINAS 9 3 -1 3 4 95



ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

conjunto de apreciaqóes que nao deve excluir nem mesmo o 
recurso á etimología.

Ninguém ignora que todas as discussoes que envolvem a 
questao religiosa apresentam-se perneadas por urna forte carga 
emocional que afeta de modo significativo a pré-compreensao do 
intérprete2. Trata-se, portanto, de um locus onde a escolha das 
palavras tem urna elevada importancia e nao pode ser feita 
descuidadamente.

Certas expressoes experimentaram ao longo da historia -  e 
ainda experimentam na contemporaneidade -  mutagoes de 
sentido que podem conduzir a interpreta9Óes jurídicas 
abissalmente distanciadas. É o que se dá com o termo laicidade, 
cuja atribuÍ9áo de significado costuma repercutir no tratamento 
jurídico que os juristas, com destaque para os estudiosos do 
Direito Eclesiástico do Estado, conferem á rela9áo entre o Estado 
e o fenómeno religioso. Daí porque se toma imprescindível 
identificar qual o sentido jurídico que deve ser atribuido ao termo 
(ou numa perspectiva bem mais modesta e possivelmente mais 
realista, qual a acep9áo em que deve ser compreendida no 
presente texto). Este esforqo tem, no mínimo, a virtude de 
prevenir eventuais confusóes com outras expressoes que, 
conquanto em alguns contextos sejam empregadas de modo 
intercambiável com a expressáo laicidade, a rigor identificam 
fenómenos distintos, mesmo que correlatos, como 
aconfessionalidade, secularizando e separando Igreja-Estado.

2 .1 .  A n t e c e d e n t e s  E t i m o l ó g i c o s  e  u s o  h i s t ó r i c o  d o

TERMO “ LAICO”

Para c o n ta r ,  é bom que se diga que o vocábulo laico é 
empregado hodiernamente com um sentido que causaría

2 Sobre a inevitabilidade da pré-compreensao na hermenéutica, Cf. 
GADAMER, Hans-Georg. Verdade e Método I. Tradufáo de Enio Paulo 
Giachini. 10 ed. -  Petrópolis, RJ: Vozes, 2008.
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perplexidade aos que viveram nos primeiros sáculos da era crista. 
Com efeito, laico (do grego laos, que signifícava povoj constituía 
urna expressáo que identifícava a totalidade dos cristáos, 
considerados como povo de Deus3. Num segundo momento, a 
expressáo veio a ser utilizada para estabelecer urna distinqao 
entre os fiéis e os sacerdotes, de modo que laicos eram os cristáos 
que nao integravam o clero4. Com o tempo e na esteira dos 
movimentos que lutavam por reformas na Igreja, a idéia de 
distinqáo foi substituida pela de opo sito , de modo que entre os 
séculos XIV e XV o vocábulo laico comefa a ser usado, ainda no 
ámbito interno da Igreja, para designar as iniciativas que 
contestam a supremacía do clero e reivindicam maior 
participafáo dos fiéis no govemo eclesiástico. Com o iluminismo, 
a expressáo desborda do ámbito estritamente religioso e passa a 
designar urna doutrina política que propoe o afastamento da 
religiáo da vida sociopolítica. E quando, na descrÍ9áo de Carlos 
Corral Salvador,

[...] se llega a un momento en que el poder temporal, en 
oposición a la Iglesia, reivindica para sí todas las atribuciones 
que esta ejerce en la vida social. Se avanza así hasta negar 
toda intervención no sólo de las iglesias sino también de la 
religión en la vida social, dando nacimiento al laicismo del 
siglo XIX.5

Vé-se, pois, que a origem mais remota da palavra laico nao 
guarda correspondencia com qualquer sentido jurídico-político
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3 Este aspecto é lembrado por José Fernandez Ubiña (laicidad y confesionalidad 
em la política de Constantino, in MARÍN, Xavier Arbós; BELTRAN, Jordi 
Ferrer; COLLADOS, José María Pérez. La laicidad desde el derecho. Madri: 
Marcial Pons, 2010, pág. 37), que anota que “en el siglo IV laici eran 
sencillamente todos los cristianos, pues todos formaban parte del pueblo de 
Dios (em griego, laos Theou).

4 O termo ainda hoje é usado com o mesmo sentido no ámbito eclesiástico, 
embora em portugués haja urna preferéncia pela variante “leigo”.

5 SALVADOR, Carlos Corral. Laicidad, aconfesionalidad, separación ¿son lo 
mismo? UNISCI DISCUSSION PAPERS Octubre 2004. artigo disponível em 
http://www.ucm.es/info/unisci/Corral8.pdf acesso 24 nov. 2005
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conhecido e as transformaqoes de significado que o termo vem 
soífendo ao longo dos tempos desaconselham qualquer tentativa 
de formular urna nogao atual de laicidade com base nos 
antecedentes etimológicos ou no uso histórico. Tais elementos, 
porém, tém a virtude de evidenciar que a noijáo de laicidade nao 
deve ser compreendida apenas com base numa fotografía tirada 
em épocas que nao voltam mais.

2.2. O ESSENCIAL NA LAICIDADE ESTATAL

Tentar trabar urna definiqao jurídica de laicidade que seja 
aceita de forma inconteste constituí, a um só tempo, um 
empreendimento impossível de ser concluido e predestinado á 
inocuidade. Impossível, porque qualquer tentativa neste sentido 
esbarra na circunstancia de que muitas das premissas filosóficas 
adotadas por estudiosos na delimitafao do conceito sao 
inconciliáveis, já  que o olhar positivo ou negativo sobre a 
utilidade do fenómeno religioso termina por influir 
indelevelmente no resultado obtido. Inocuo, porque a no?ao de 
laicidade, como um produto de circunstáncias históricas, está 
sujeita as transformaqoes da vida social, de sorte que nao pode ser 
simplesmente petrificada no tempo e no espa90 . No sentido 
jurídico, o que foi considerado laico ontem pode nao o ser 
amanhá. Mesmo que o problema seja enfrentado sob o prisma 
meramente filosófico e nao jurídico, nao há como negar que dizer 
o que é ou nao laico constituí urna missáo difícil de ser levada a 
cabo, diante das diferentes concepqoes ideológicas que podem 
informar a noqáo.

Nao obstante, há quem se apegue intransigentemente a urna 
no9áo de laicidade respaldada numa concep9ao históricamente 
marcada, ou seja, produto de um contexto sócio-cultural que, 
obviamente, nao se compadece com sua reprodu9áo em todos os 
países e em todas as épocas. Estes sao, em geral, os que 
defendem o modelo francés preconizado pela Lei de Separa9áo
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das Igrejas e do Estado, de 1905, como se fora a quintesséncia da 
concepfáo laica de Estado6. Todavía, definir laicidade 
Unicamente com base na experiencia jurídica de um povo e de 
urna época, desprezando a riqueza histórico-cultural de outros 
povos que encontraran! a sua forma peculiar de manter urna 
eqüidistáncia entre os poderes político e religioso, traz o 
inconveniente de estabelecer um impensável figurino ao qual nem 
mesmo o Estado francés contemporáneo ajusta-se7, haja vista, por 
exemplo, a recente norma legal que proíbe ás mulheres 
musulmanas a utilizasào do niqab e da burea em lugares 
públicos, que desafía a suposta neutralidade do poder público 
num àmbito religioso até entáo considerado privado8.

A mutabilidade da no^ao de laicidade, que está sujeita ás 
transform ares sociais e políticas experimentadas por cada 
Estado, é bem percebida por Elisa Abbate ao estudar o principio 
da laicidade a partir da Constituido Italiana. Ñas suas palavras,

[...] una chiara e condivisa definizione di laicità, in senso 
giuridico, non è dato cogliere in alcun ordinamento positivo, 
trattandosi, peraltro di nozione di per sé mutevole,
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6 Tal modelo é atacado por muitos estudiosos do direito eclesiástico do Estado 
que o consideran! como expressáo do laicismo, que seria urna doutrina 
antagónica ao fenómeno religioso que näo se confundiría com a genuína 
laicidade. A discussäo será oportunamente referida.

7 Sobre as mutaqóes do modelo francés, vale conferir VAZQUEZ ALONSO, 
Víctor J. La laicidad francesa: un modelo en cambio. Revista General de 
Derecho Constitucional 10 (2010), págs. 1-29. Na verdade, a emergencia da 
imigraqáo musulmana nos países europeus, com os inevitáveis choques 
culturáis, e o aumento crescente do fundamentalismo religioso no mundo tem 
feito com que a nocáo de Estado laico esteja sendo repensada pelos estudiosos 
europeus. Merece referéncia um artigo muito esclarecedor sobre o tema, da 
autoría conjunta do professor Karl-Heinz Ladeur, da Universidade de 
Hamburgo, e do pesquisador Ino Augsberg (The myth of the neutral State: the 
relationship between state and religión in the face of new challenges. In 
German Law Journal, Vol. 08, N° 02, February 2007, págs. 143-152).

8 Na verdade, a alegada neutralidade estatal em matéria religiosa deve ser 
entendida em termos, pois rigorosamente nao há neutralidade estatal diante do 
fenómeno religioso, como se verá adiante.
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condizionata com'è dall'evoluzione del contesto socio-politico 
che ne dilata il significato tra i due estremi di "patto analogo al 
contratto sociale", che nasce dal compromesso tra Stato e 
confessioni religiose, e della definizione della laicità 
attraverso l'atto unilaterale statuale.

No que diz com os esfor^os em prol da defmiqào de 
laicidade parece mais apropriado acolher a advertencia de Peter 
Berger, para quem “defmifòes nào podem ser, por sua pròpria 
natureza, ‘verdadeiras’ ou ‘falsas’; podem apenas ser mais ou 
menos úteis”/0 Abandonando, assim, qualquer pretensào de se 
chegar a urna defini?ào de laicidade “verdadeira”, o mais viàvel 
é, acompanhando o critèrio de utilidade sugerido pelo sociòlogo e 
teòlogo austro-americano, propor aqui tào somente urna no9ào 
operacional de laicidade a partir de alguns aspectos minimamente 
necessàrios à compreensào da idéia e sobre os quais há urna 
maior possibilidade de consenso.

Seguindo-se a estratégia concebida, supòe-se que dois 
aspectos podem ser, sem maiores divergencias, considerados 
como essenciais na construfào da no^ào de laicidade: Io) um 
aspecto estrutural, que diz com a separa9ào entre o Estado e as 
organiza9Òes religiosas, tidas como entidades com fins e fim^òes 
inconfundíveis; 2o) um aspecto substancial, que diz com o 
respeito à igualdade e à liberdade de consciencia dos cidadaos, 
aos quais deve ser reconhecido o direito de exercitar sua op9ào 
religiosa (ou nào) sem qualquer interferencia estatal.

Propositalmente ficam de fora desse quadro expressòes 
como neutralidade estatal ou aconfessionalidade, que, embora 
traduzam idéias relevantes para a abordagem do tema em 
p re se la , agregam difículdades indesejáveis à tentativa de buscar 9 10

9 ABBATE, Elisa. La libertà religiosa nel sistema costituzionale. Lecce: Pensa 
Multimedia Editore, 2008, p. 82.

10 BERGER, Peter Ludwig. O dossel sagrado: elementos para urna teoria 
sociològica da religiào. (org. Luiz Roberto Benedetti; trad. José Carlos 
Barcellos). -  Sào Paulo: Paulus, 1985, p. 181.
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um consenso mínimo que permita urna defíni?ao operacional de 
laicidade.

Rigorosamente o termo aconfessionalidade indica apenas 
que numa dada comunidade política nao há, ou deixou de existir, 
urna religiáo de Estado. Mas o que dizer da Igreja Anglicana, na 
Inglaterra, ou da Igreja da Dinamarca? Tais Estados devem ser 
considerados como nao laicos pelo fato de que contemplam urna 
igreja oficial que goza de alguns privilégios que nao sao 
estendidos a outros grupos religiosos? Ou qui?á o conceito de 
confessionalidade deva ser redefinido para excluir as situafoes 
em que a liga^ao entre o Estado e a Igreja Oficial tem apenas um 
valor simbólico-cultural e nao causa transtomos á igual liberdade 
religiosa dos cidadáos?

Por outro lado, a possibilidade de um Estado neutro em 
rela?áo ao fenómeno religioso é bastante discutível. A concep9áo 
de neutralidade até fazia sentido no contexto do Estado liberal, 
que afirmava os principios da autonomía individual e da 
igualdade de todos os cidadáos perante a lei por meio de 
desenvolvimentos teorético-políticos que, ñas palavras de Jónatas 
Machado, “foram acompanhados da ideia de que o Estado deve 
apresentar-se institucionalmente separado da generalidade dos 
dominios da vida social, designadamente dos da economía e da 
cultura”11. Ainda assim, trata-se de urna que idéia somente pode 
ser concebida em rela9áo ao Estado enquanto entidade jurídica. 
Ao Estado enquanto ordenamento jurídico é infactível a 
neutralidade. Isso é fácil de perceber. Qualquer op9áo tomada 
pelo legislador constituinte que se refira ao fenómeno religioso 
será necessariamente favorável ou desfavorável. Até mesmo o 
siléncio. Se o ordenamento constitucional conta o fenómeno 
religioso como um valor em si mesmo, que contribui para a 
integra9áo ou para a coesáo social, nao há como se falar em 11
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11 MACHADO, Jónatas Eduardo Mendes. Liberdade religiosa numa comunidade 
constitucional inclusiva: dos direitos da verdade aos direitos dos cidadaos. 
Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 1996, pág. 361.
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neutralidade. Do mesmo modo, se o ordenamento trata o 
fenómeno religioso com indiferenfa ou silencia a respeito, isso 
implica urna visao de que a religiao carece de valor em si mesma, 
o que significa um tratamento desfavorável e, por conseguinte, 
nao neutral. A rigor, nem mesmo o legislador infraconstitucional 
ou o poder público é capaz de legislar sem incidir, de forma 
direta ou indireta, numa tomada de posiijáo em rela9áo ao 
fenómeno religioso, na medida em que quase todos os assuntos 
da vida sao suscetíveis da incidencia de alguma cosmovisáo 
religiosa. Isso ocorre porque as religioes, em especial as grandes 
religióes monoteístas12, nao tém apenas urna fei?ao cultual, mas 
incluem sistemas éticos que repercutem sobre as mais variadas 
questoes do cotidiano.

Por outro lado, neutralidade pressupoe a existencia de 
termos envolvidos numa disputa ou, pelo menos, numa 
comparafáo. As concepfóes religiosas ou ideológicas podem ser 
consideradas elementos de disputa ou de comparado que 
justificam o posicionamento neutral do Estado. De igual modo, as 
confissóes religiosas podem ser incluidas como elementos 
concorrentes. Assim, pode-se dizer que o Estado é neutro em 
rela^ao as cren?as dos cidadaos e aos grupos religiosos que 
coexistem na sociedade, mas a religiao é um empreendimento 
cultural muito mais complexo que urna mera ideología ou crenfa 
e nao se exterioriza tao somente por meio da a9áo de grupos 
religiosos organizados. Com qual termo, portanto, seria possível 
compará-la? Em que sentido o Estado seria neutro em rela9ao ao 
fenómeno religioso?

A propalada neutralidade estatal, portanto, deve ser sempre 
vista com alguma reserva. Por tal razao é que Joao Loureiro 
assinala que a idéia de neutralidade religiosa, enquanto hera^a  
da modemidade, nao é, nem deveria ser entendida, como urna 
atitude de indiferen9a frente aos valores, nem como urna atitude

12 A referencia é ao Judaismo, Cristianismo e Islamismo.
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de desdenhosa irreleváncia frente as políticas públicas neste 
campo.13

Os termos em que a neutralidade religiosa do Estado deve 
ser compreendida sao apresentados com muita precisao por 
Alejandro Torres Gutiérrez num texto que merece transcriqao:

La neutralidad religiosa del Estado conlleva la 
prohibición de cualquier intento de oficialización de una 
determinada confesión religiosa, pero no implica el 
desconocimiento del fenómeno religioso en cuanto hecho 
social, por lo que conforme a la doctrina del Tribunal 
Constitucional portugués, conlleva una indiferencia de los 
poderes públicos frente a las valorizaciones religiosas del 
hecho religioso, pero no una indiferencia de los mismos ante 
lo religioso en cuanto elemento objeto de una determinada 
demanda social, al ser precisamente esta demanda lo que 
justifica la obligación del Estado de constituirse en garante de 
la libertad de conciencia14.

Nota-se, pois, que a idéia de neutralidade se aplica muito 
mais adequadamente á vedado de preferencia religiosa por parte 
do Estado e, principalmente, as relajóos entre o Estado-ente 
jurídico e as organizares religiosas, que no livre mercado das 
idéias religiosas devem ser tratadas com isonomia. Em suma, o 
Estado nao é e nem consegue ser rigorosamente neutro diante do 
fenómeno religioso, conquanto o seja diante das op?óes religiosas 
dos cidadáos e das diferentes organizares que disputam o 
mercado religioso, na medida em que nao dé preferencia a 
nenhuma délas, daí porque, ñas palavras do recém-citado 
professor espanhol, “la neutralidad confesional del Estado 
prohíbe toda identificación o preferencia religiosa del Estado, y a 
la inversa, cualquier injerencia de las confesiones religiosas en la
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13 LOUREIRO, Joao Carlos. Constitutionalism, diversity and subsidiarity in a 
postsecular age. In: Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra. Vol. LXXXIII. Coimbra: Coimbra Editora, 2007, pág. 511.

14 GUTIÉRREZ, Alejandro Torres. El derecho de libertad religiosa em Portugal. 
Madrid: Editorial Dykinson, 2010, pág. 256-257.
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organización o el gobierno del Estado o de los poderes públicos, 
por lo que actúa como un concepto funcional”15. Na mesma 
dire9ao é o magistério de Adoración Castro Jover, para quem a 
neutralidade do Estado “sirve para determinar los criterios de 
actuación que deben seguir los poderes públicos ante las distintas 
manifestaciones religiosas, garantizando, de un lado, el ejercicio 
de la libertad religiosa a todos por igual y, de otro, la separación 
entre el Estado y las confessiones”.16

Já se vé, portanto, que o principio da separagao, cuja 
expressáo é muitas vezes confundida com a no9áo de laicidade 
estatal, representa apenas um dos seus aspectos, relacionando-se 
mais específicamente com a intera9áo entre o Estado e os grupos 
religiosos.

Á vista das considera9oes expendidas, é possível acordar 
apenas que laico é o Estado que nao se confunde ñas suas fiu^oes 
e fms com qualquer organiza9áo religiosa e que assegura plena 
liberdade religiosa aos cidadáos. Do ponto de vista jurídico é o 
quanto basta. Dizer mais do que isso é adentrar no terreno 
pantanoso de querelas filosóficas intermináveis, o que foge á 
pretensáo do presente texto de se situar na provincia da 
dogmática j urídica.

3 ESTADO E FENÓMENO RELIGIOSO: A
PLURALIDADE DOS MODELOS DE INTERAt^ÁO

Nao é incomum que a discussáo acerca da laicidade estatal 
se fa9a em termos bem estreitos: o Estado é ou nao laico. Para 
além dessa apreciaqáo minimalista do problema, contudo, é 
impossível ignorar que sao muitas as formas de intera9áo entre o

15 Idem, pág. 256.

16 CASTRO JOVER, Adoración. Laicidad y actividad positiva de los poderes 
públicos. En: Revista General de Derecho Canónico y Derecho Eclesiástico 
del Estado. Número 3. Octubre de 2003. Iustel, 2003. Pág. 3.
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Estado e o fenómeno religioso e, se como preconiza o presente 
texto, deve ser rejeitado um purismo conceitual de laicidade que a 
isole da diversidade de arranjos jurídico-institucionais concebidos 
pelos diferentes ordenamentos nacionais, tem-se que concluir que 
háo de existir igualmente diversos modelos de laicidade.

3 .1 .  L a i c i d a d e  e  l a i c i s m o : u m a  d i s t i n g o  j u r í d i c a m e n t e

RELEVANTE?

Há uma distinfáo clássica que tem sido evocada pelos 
estudiosos, notadamente europeus, que sobre ser mais filosófica 
do que jurídica, nao dá conta de todas as nuances que podem 
existir na interaqao do Estado com o fenómeno religioso. Trata-se 
da conhecida distinqáo entre laicidade e laicismo.

Uma significativa parcela da doutrina européia costuma 
reservar a expressáo “laicidade” para designar uma atitude de 
neutralidade benevolente'7 por parte do Estado, ou seja, uma nao 
intervenqáo do Poder Público no dominio da religiao justificada 
pelo respeito ao fenómeno religioso. Neste caso, a abstengo do 
Estado tendería a favorecer á expressáo da religiosidade, seja por 
considerá-la uma fonte de virtude e responsabilidade cívica, seja 
por entendé-la útil á integragáo social17 18.
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17 A expressáo neutralidade benevolente, por si só, já  é problemática. Se é 
benevolente nao é neutral e, como já foi referido, o uso da expressáo 
neutralidade no contexto da rclaqáo do Estado com o fenómeno religioso é 
discutível. Náo há rigorosamente Estado neutral em face da religiáo enquanto 
fato social. A questáo é láo complexa que há quem diferencie neutro de 
neutral.

18 Fala-se muito, também, em laicidade positiva, principalmente na Espanha, em 
virtude da interpretado que o Tribunal Constitucional deu ao artigo 16.3 da 
Constituido espanhola, no conhecido caso sobre a Igreja da Unificado, do 
Reverendo Moon (STC 46/2001). Tal nodo, que traduziria uma atitude 
positiva dos poderes públicos com relado ao exercício coletivo da liberdade 
religiosa, é criticada em estudo detalhado da lavra do professor da Universidad 
Autónoma de Madrid Alfonso Ruiz Miguel (Once tesis sobre la laicidad em la 
constitución, in MARÍN, Xavier Arbós; BELTRÁN, Jordi Ferrer; 
COLLADOS, José María Pérez (editores). La laicidad desde el derecho.
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A expressao “laicismo”, por seu tumo, designaría urna 
ideología marcada pelo indiferentismo ou -  quando nao -  por 
urna aberta hostilidade á religiáo, visando a enclausurá-la dentro 
do mundo da consciencia e reduzi-la a um assunto de foro íntimo. 
Neste caso, o Estado nao apenas se absteria de intervir no 
dominio religioso, mas adotaria atitudes tendentes a afastar 
qualquer influencia religiosa do espado público.

A controvérsia criada em tomo das expressóes laicidade e 
laicismo tem raízes históricas que remontam á resisténcia da 
Igreja Romana á ideología anti-religiosa que permeou a filosofía 
política do século XIX.

Con ello, laico asume el significado de abiertamente 
anticatólico y aun antirreligioso. Pero en siglo XX se inicia 
una revisión a fondo del concepto y significado del laico en el 
interior de la Iglesia, a través de la “Teología del laicado” y 
del “Sacerdocio real de los fieles”, al estudiarse en 
profundidad lo constitutivo intemo de la Iglesia. A la par se 
investiga la posición y acción del laico en lo político ante la 
Iglesia. Será “la actualidad del tema “laicidad” del Estado que 
más o menos “afirma su voluntad de rechazar toda 
colaboración con el clero y de mantenerse separado de toda 
confesión religiosa”, pero que ya no es lucha antirreligiosa, 
sino de revisión de lo constitutivo extemo de la iglesia. En 
1925 la palabra laicidad comienza a perder su sentido laicista 
y empieza a hablarse de laicismo y laicidad como de 
acepciones distintas, reservando la palabra laicismo a una 
doctrina y posición política antirreligiosa.”19

Madri: Marcial Pons, 2010) que a considera incompatível com a neutralidade 
estatal. Por obvio, a crítica parte do pressuposto de que realmente exista urna 
neutralidade estatal em face da religiáo, o que é deveras problemático.

19 SALVADOR, Carlos Corral. Laicidad, aconfesionalidad, separación ¿son lo 
mismo? UNISCI DISCUSSION PAPERS Octubre 2004. Artigo disponível em 
http://www.ucm.es/info/unisci/Corral8.pdf acesso 24 nov. 2005.
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Nao obstante sua importáncia histórica, a celeuma em tomo 
das nomenclaturas laicidade e laicismo, até onde é possível 
enxergar, carece de um maior sentido prático no ámbito da 
dogmática jurídica, especialmente no contexto brasileiro. No 
além-mar apresenta-se históricamente como urna rea9áo dos 
canonistas, notadamente franceses e espanhóis, ao processo de 
distanciamento entre o poder político e a Igreja Católica. A idéia, 
segundo parece, é mostrar as virtudes de um modelo de separa9áo 
que nao se afaste em demasía do fato religioso, ou seja, o que se 
postula é a superioridade do modelo denominado de laicidade em 
contraposÍ9áo ao modelo denominado de laicismo20.

Ultrapassado o momento histórico em questáo é 
controverso se há alguma utilidade na insisténcia doutrinaria na 
diferencia9áo entre as expressóes laicidade ou laicismo com base 
na idéia de que a primeira referir-se-ia a urna atitude de 
hostilidade ou indiferenqa perante o fato religioso, enquanto a 
segunda referir-se-ia a urna neutralidade benevolente. Conquanto 
a distin9áo tenha algum valor no campo filosófico e na batalha 
das idéias, na seara da dogmática jurídica acarreta o risco de que 
se considere que um regime de separa9áo contempla táo somente 
dois modelos possíveis de rela9áo entre o poder político e o 
religioso. Parece mais apropriado falar na existencia de diversos 
níveis de aproxima9áo entre o Estado e o fenómeno religioso 
peculiares aos diferentes ordenamentos jurídicos nacionais, de 
modo que há sistemas mais abertos e sistemas mais fechados á 
influencia religiosa no espa90 público21.

Se assim o é, mais importante se afigura consultar no 
sistema jurídico-constitucional de cada país a forma como o
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20 Cf. sobre laicidade vs. laicismo CIFUENTES, Rafael Llano. Relaçôes entre a 
igreja e o estado: a igreja e o estado à luz do vaticano II, do código de direito 
canónico de 1983 e da constituiçào brasileira de 1988. 2. ed. atual. -  Rio de 
Janeiro: José Olympio, 1989, e BLANCO, Antonio Martinez. Derecho 
Eclesiástico del Estado, volumen I, Madrid, Editorial Tecnos, 1994, pág. 221.

21 C/l a classilicaçào formulada pelo Professor Winfried Brugger, no tòpico 
seguinte.
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poder político interage com o fenómeno religioso e a partir daí 
identificar qual o significado que o constituinte atribui á 
manifestando de tal fenómeno. No caso brasileiro, portanto, nao 
importa discutir se o modelo adotado pelo constituinte de 1988 é 
de laicidade ou de laicismo (embora a doutrina rotulada com esta 
última expressáo seja nitidamente incompatível com o nosso 
sistema). O que importa é tao somente desvelar o arranjo 
jurídico-institucional dispensado pelo texto constitucional á 
reí anao entre poder político e religiao, o que nao impede, 
contudo, que sejam reportadas algumas importantes tentativas de 
classificar os modelos de relacionamento entre o Estado o 
fenómeno religioso, que confirmam justamente a necessidade de 
investigando do modelo adotado no Brasil na busca por solunoes 
constitucionalmente adequadas para a questao religiosa.

3 .2  J o s é  L u i z  M a r t í  e  o s  m o d e l o s  f o r t e  e  d é b i l  d e

LAICIDADE

É inegável que a laicidade exige determinada separando 
entre o Estado e os grupos religiosos22. Ainda assim, a laicidade 
pode ser interpretada de muitas maneiras, atendendo-se a diversas 
variáveis, como o grau de separando existente, a importancia que 
se atribui á neutralidade estatal e a valorando que se faz do 
fenómeno religioso. Sao elementos cuja combinando, na visao do 
professor José Luiz Martí, permite estabelecer urna distinnao 
entre dois modelos de laicidade, um forte e um débil.

No dizer do referido professor, o modelo de laicidade forte 
consiste em circunscrever o exercício da religiao á esfera privada 
do individuo e propugnar por urna neutralidade absoluta por parte 
do Estado nao apenas com respeito as diversas crennas religiosas,

22 Thomas Jefferson cunhou a consagrada expressâo wall of separation para 
designar justamente o objetivo perseguido pela “establishment clause” da 
Primeira Emenda.
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como também às crenças dos ateus ou agnósticos23. O Estado 
abster-se-ia completamente de intervir em assuntos religiosos e 
nao partiría da premissa de que ter crenças religiosas seja algo 
valioso. De igual modo, nao permitiría qualquer intervençâo das 
religioes em assuntos políticos. A França seria, segundo o 
professor, o Estado que mais corresponde ao modelo forte de 
laicidade.

O Estado laico débil, por seu tumo, seria aquele que 
embora nao tome partido por nenhuma religiao em particular, 
valora positivamente que as pessoas possuam crenças religiosas, 
nao descartando estabelecer algum tipo de cooperaçâo entre as 
instituiçôes do Estado e as organizaçôes religiosas, ou mesmo 
com alguma délas em particular. É o modelo que, segundo o 
professor, está associado aos Estados Unidos e que, ademáis, 
estaría mais próximo da interpretaçâo comum do preceito de 
aconfessionalidade contido na Constituiçâo espanhola.

A classificaçâo formulada pelo professor José Luiz Martí 
tem, sem dúvida, grandes méritos. Nao obstante, a referencia à 
força ou debilidade da laicidade parece entrever urna valoraçâo 
positiva do modelo forte em relaçâo ao fraco, pressupondo que o 
modelo francés constituiría um paradigma de laicidade que 
deveria ser imitado pelos países que pretendam construir um 
Estado genuinamente laico24. Com efeito, a impressâo que a
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23 A expressao “creencias de los ateos o agnósticos” é utilizada pelo professor. 
Pessoalmente, nao conhe90 nenhum ateu ou agnóstico que aceite que sua 
pos¡9áo ideológica constitua urna eren9a.

24 Nem mesmo Nicolas Sarkozy parece concordar com a excelencia do modelo 
francés de laicidade. Em livro-entrevista deplorou o fato de que na Fran9a 
ainda existe urna velha desconfian9a herdada do período das grandes lutas 
laicas, nao se levando em conta que a religiao desempenha um papel para o 
qual o Estado nao está preparado na defesa dos mais fracos e indefesos. No 
mesmo livro, o mandatàrio francés propoe que as normas estabelecidas pela 
Lei de 1905 sejam revistas, afirmando que elas nào estao esculpidas em 
mármore e, portanto, nào é impossível que sejam modificadas (SARKOZY, 
Nicolas. La République, ¡es religions, ¡’esperance. Paris: Éditions du Cerf, 
2004, pág. 176).
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classificaçâo transmite é a de que o modelo débil identifica um 
Estado laico de muletas, o que traduz claramente a adesào a um 
purismo conceitual de laicidade forjado com base na experiència 
francesa. Algumas perguntas, porém, nao podem calar. Por que o 
modelo identificado na experiência norte-americana deve ser 
considerado o débil? Nâo é mais razoável considerar que a força 
ou debilidade de um modelo de laicidade estatal deve estar na sua 
capacidade de oferecer soluçôes aos conflitos que envolvem a 
questao religiosa de um modo ajustado as demandas sociais e ás 
expectativas dos cidadáos? Demais disso, um exame perfünctório 
revela que a bipartiçâo forte-débil nao supera a dicotomia 
laicidade-laicismo, cuja utilidade foi questionada no tópico 
anterior. Os contornos da laicidade forte sao semelhantes aos do 
denominado laicismo, ocorrendo o mesmo entre os contornos da 
laicidade débil e da laicidade que se opóe ao laicismo. A 
diferença é que a classificaçâo concebida pelo professor José 
Luiz Martí é apresentada com base na experiência histórica, ou 
seja, no que acontece na pràtica, ao passo que a distinçâo 
laicidade-laicismo é geralmente apresentada em termos ideáis.

3 .3 .  A  CLASSIFICAÇÂO DE W lNFRIED BRUGGER

O professor alemâo Winffied Brugger, em alentado 
estudo25, identifica seis modelos possíveis de relacionamento 
entre a Igreja e o Estado26:

(1 ) modelo de animosidade agressiva entre Estado e Igreja;

25 BRUGGER, Winfried. On the Relationship between Structural Norms and 
Constitutional Rights in Church-State-Relations. In BRUGGER, Winfried; 
KARAYANNI (eds.). Religion in the Public Sphere: A comparative Analysis 
of German, Israeli, American and International Law. Heidelberg: Max-Planck- 
Institut, 2007. p. 21/86)

26 Vale advertir que a classificaqao focaliza a relaqao entre Estado e Igreja, ao 
passo que a enfase no presente artigo recai sobre a relaqao entre Constituiqao e 
fenomeno religioso, independentemente de que este se manifeste por meio de 
um grupo religioso organizado (Igreja etc.).
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(2) modelo de estrita separado, na teoría e na prática;

(3) modelo de estrita separa?ao na teoría, mas de acomoda9áo na 
prática;

(4) modelo de divisáo e coopera9áo;
(5) modelo de unidade formal da Igreja e do Estado, com divisáo 

material;
(6) modelo de unidade formal e material da Igreja e do Estado.

O primeiro modelo caracteriza-se por urna atitude anti
religiosa do Estado que pode decorrer da ideología oficial 
veiculada no texto constitucional e/ou da prática política. Um 
Estado que adota esse modelo pode lan9ar na clandestinidade as 
igrejas e religioes ou mesmo tentar eliminá-las por completo. Foi 
o que ocorreu, por exemplo, na Albánia, cuja ConstituÍ9áo 
promulgada em 1976 declarava no artigo 37 que "o Estado nao 
reconhece religiao de qualquer espécie e apota e desenvolve o 
ponto de vista ateísta a fim  de incutir ñas pessoas a visao de 
mundo científica e materialista''11.

O segundo modelo seria urna varia9áo mais rigorosa da 
doutrina do muro de separa9áo que rejeitaria nao apenas a 
confusáo espacial e organizacional entre Igreja e Estado, mas 
vedaría, também, a ado9áo de qualquer política comum. O 
exemplo que ilustraría tal modelo, segundo o professor Grubber, 
é a decisáo da Suprema Corte norte-americana no caso Everson v. 
Board o f  Education. Em 1941, o Estado de New Jersey aprovou 
urna lei que instituía fundos para o transporte escolar das escolas 
públicas e privadas, incluindo as escolas católicas. Em sua 
maioria, os juízes da Suprema Corte entenderam que a utiliza9áo 
dos fundos pelas escolas católicas constituiría um beneficio para 27
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27 Urna atitude hostil em relaqao a religiao era dominante na maioria dos 
govemos comunistas antes do colapso da Uniao Soviética, o que nao é 
surpreendente quando se considera que Karl Marx, em 1844, na Crítica á 
Filosofía do Direito de Hegel, considera a religiao como o opio do povo.
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a religiào e, portanto, urna viola9ào da establishment clause. Os 
magistrados manifestaram a sua simpatia pelos pais católicos que 
eram obligados a pagar impostos que fmanciavam o transporte 
dos alunos para as escolas estaduais, mas nao podiam gozar dos 
privilégios do transporte escolar. Tratava-se obviamente de um 
encargo financeiro que penalizava os pais e os alunos de 
orienta9áo religiosa. No entanto, a Suprema Corte achou tolerável 
essa penaliza9ào, pois se o Estado c o n fa sse  a conceder 
beneficios financeiros para as igrejas, estas nào poderiam evitar o 
controle político sobre as atividades religiosas. O juiz Jackson 
observou que "se o Estado pode ajudar essas escolas religiosas, 
ele pode, portanto, regulá-las. Muitos grupos tem procurado 
ajuda de fundos fiscais somente para descobrir que com isso 
atraíram contra si o controle político".

O terceiro modelo importa numa visáo moderada e 
acomodadora da doutrina do muro de separa9áo, sugerindo que 
este nào precisa ser tào alto e espesso quanto na estrita versáo 
anterior. Neste modelo, a cláusula do livre exercício é usada para 
limitar a estrutura estrita da establishment clause. Urna 
"concordància pràtica" entre as duas normas deve ser encontrada. 
O exemplo referido pelo professor Grubber é o do caso Lemon v. 
Kurtzman, de 1971, no qual a Suprema Corte americana 
desenvolveu o assim chamado Lemon Test, que identifica trés 
componentes na establishment clause: ( Io) o estatuto deve ter um 
propósito legislativo secular; (2o) seu efeito principal ou 
primàrio deve ser um que nem favoreqa nem iniba a religiào e 
(3o) finalmente, o estatuto nào deve promover "um excessivo 
envolvimento do governo com a religiào ”. A falta de apenas um 
dos elementos toma o estatuto inconstitucional. A divergencia em 
rela9áo à abordagem de separa9áo estrita que caracteriza o 
modelo anterior é evidente: o apoio marginal e indireto, bem 
como um discreto envolvimento organizacional, nào sào, por si 
sós, suficientes para que um estatuto seja considerado 
inconstitucional.
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No quarto modelo toma-se mais difícil falar em muro de 
separaçâo entre Estado e Igreja, na medida em que, para além da 
mera acomodaçâo, ambos cooperam de modo efetivo em certas 
áreas no contexto mais ampio da divisáo fundamental. Neste 
modelo, o terceiro elemento do Lemon Test ficaria claramente 
comprometido e relativizado -  o envolvimento organizacional 
para além das categorías de "discreto" e "marginal" é considerado 
legítimo.

Por firn, a comunidade política pode constituir urna igreja 
do estado ou se identificar com urna particular igreja nacional. A 
interaçâo entre o Estado e a Igreja pode, entáo, consistir numa 
uniáo meramente formal ou numa uniáo material (identificaçâo 
entre os dois poderes). A identificaçâo formal, que caracteriza o 
sexto modelo, ocorre quando, apesar de um compromisso oficial 
do Estado com urna igreja estatal ou nacional (1), ambas as 
entidades retém, em principio, estruturas organizacionais 
distintas, (2) perseguem objetivos diferentes (bem comum secular 
vs. salvaçâo eterna), (3) tém processos independentes de tomada 
de decisáo (4), a igreja nâo exerce autoridade estatal nem força 
externa, e (5) a liberdade religiosa/confessional de todos os 
seguidores, assim como nao-seguidores é ampiamente respeitada. 
Este seria o caso, por exemplo, da Grà-Bretanha, Grècia e Israel.

O sexto modelo é marcado pela uniao material entre Estado 
e Igreja. A igreja do Estado ou religiâo nacional nâo é apenas 
simbólica e formalmente associada com a autoridade do Estado, 
como ocorre no modelo anterior. Ao contràrio, as práticas 
políticas e estruturas organizacionais de ambos se confundem. 
Nesse sentido, a abordagem é teocrática. Os modelos de divisáo e 
separaçâo nâo se aplicam em nenhuma medida. As obrigaçôes 
legáis sâo freqüentemente idénticas aos deveres religiosos, e os 
atos ilegais tendem a ser vistos como "pecados". Mesmo neste 
modelo, porém, há formas mais moderadas e mais extremadas. 
Urna moderaçâo material ocorre quando a tolerancia para com 
outras religiôes é promovida em maior ou menor grau. Urna 
moderaçâo organizacional pode ser observada quando os líderes 
políticos e religiosos sâo pessoas distintas. Um exemplo de forma
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extremada deste modelo foi o governo do Talibà no Afeganistào 
antes da interven^ào norte-americana em 2002.

O primeiro modelo pode ser considerado de separa9ào, mas 
nào necessariamente de laicidade. Nào hà e sformo argumentativo 
que permita sustentar a laicidade do primeiro modelo, porquanto 
traduz urna agressáo frontal à liberdade de consciencia, um dos 
dois aspectos inegociáveis da no9áo de laicidade estatal. De fato, 
o Estado ateísta, que substituí o conteúdo ideológico religioso por 
um conteúdo supostamente anti-religioso nào raramente marcado 
por características fortemente religiosas (por exemplo, culto ao 
Estado ou ao líder político) no que diz respeito à liberdade 
religiosa nào difere essencialmente do sexto modelo. Como 
pontua Alejando Torres Gutiérrez, “El principio de laicidad del 
Estado no ampara una actitud de hostilidad frente a la religión, 
sino que conlleva la incompatibilidad con la Constitución de 
cualquier política que implique una actitud beligerante frente a la 
religión, o de discriminación en materia religiosa”28. De igual 
modo, ninguém discute que o último modelo seja antípoda do 
Estado laico. Os demais modelos, porém, podem ser enquadrados 
numa no9áo de laicidade mais flexível e mais atenta às tradÍ9Óes 
históricas e culturáis de países reconhecidos como Estados 
democráticos.

A classifíca9áo formulada pelo professor Brugger, da qual 
foi feita um breve resumo ñas linhas anteriores, enriquece 
qualquer investiga9áo sobre a laicidade estatal e possibilità urna 
visào mais clara da multiplicidade de formas de intera9áo entre o 
Estado e as organiza9Óes religiosas. O mais importante na 
classifíca9áo, porém, é que chama a a te^ào  para o fato de que os 
diferentes modelos repercutem no modo como a liberdade 
religiosa é interpretada e sinalizam para a mutabilidade da no9áo 
jurídica da laicidade, como se ve na evolu9áo da jurisprudencia

Op. cit., pág. 258.
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da Suprema Corte americana reportada no exame do segundo e 
do terceiro modelos.

3 .4 .  PROSSEGUINDO A BUSCA PELO MODELO BRASILEIRO

A vista do que foi mostrado, é forzoso concluir que os 
variados ordenamentos jurídicos nacionais possuem modelos de 
laicidade estatal distintos, alguns mais abertos e outros mais 
fechados á aproximado entre a religiao e o poder público. Aqui 
no Brasil o tratamento da questao da laicidade estatal em nivel 
constitucional está aparentemente na contramáo da tendencia que 
tem sido registrada em alguns países europeus de um maior 
distanciamento entre o poder político e o fato religioso29.

Ora, se é cedÍ90 que o processo de seculariza9áo tem se 
espraiado por todo o mundo ocidental, nao se pode afirmar que a 
sua intensidade e/ou velocidade se dé na mesma medida em todos 
os países. Curiosamente, porém, esta circunstáncia tem passado 
despercebida por muitos operadores jurídicos pátrios que, 
sobrepondo os seus próprios valores aqueles crismados pela atual 
ConstituÍ9áo da República, insistem em importar modelos que 
vigoram num ou noutro sistema jurídico alienígena e nao se dáo 
ao trabalho de examinar com maior acuidade qual a mensagem 
ideológica transmitida pelo texto constitucional brasileiro no que 
diz com a rela9áo entre Estado e religiao.

Há que se ter em mente que a Constitu¡9áo escrita, como 
ordem jurídica fundamental da comunidade, reproduz os valores 
que compóem o caldo sócio-cultural da na9áo. Seguramente o 
texto constitucional nao se limita a expressar a soma dos fatores
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29 Mesmo na Europa, onde o processo de secularizado tem marchado com 
maior rapidez, há urna constante tensao entre os modelos nacionais de 
laicidade e o modelo comunitàrio, como se ve, por exemplo, na decisao 
prolatada no dia 03.11.2009 pelo Tribunal Europeu de Direitos Humanos 
considerando que a presenta de crucifixos em escolas públicas italianas viola 
as liberdades religiosas e educacionais da conven9áo sobre direitos da Uniáo 
Européia.
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reais de poder30, pois também constituí um fator potencialmente 
conformador da realidade31 32, mas é igualmente correto que tal 
fundo é exercida a partir da observancia de valores consagrados 
pelo constituinte como vitáis para a organizado social. No 
particular, vale a advertencia de Bilbao Ubillos, para quem “e/ 
constituyente no renuncia a configurar o modelar la sociedad 
civil com arreglo a determinadas pautas constitucionales. No le 
es indiferente el modo em que se organiza la vida social"1,2. No 
que conceme ao objeto do presente artigo, a advertencia faz todo 
sentido, considerando-se que a deferencia ao fenómeno religioso 
constitui de acordo com o nosso ordenamento jurídico urna pauta 
constitucional a ser perseguida.

4. O ESTADO LAICO BRASILEIRO E A SUA 
EVOLUCÁO HISTÓRICA

A partir da leitura das constituidos republicanas, é possível 
asseverar que a Carta de 1891 foi a que mais se empenhou em 
afastar o espafo estatal do religioso, ao passo que a Constituido 
de 1988 é, sem sombra de dúvida, a mais obsequiosa com o 
fenómeno religioso. Nao se vislumbra na primeira Constituido 
da República um modelo de separado táo benevolente em 
re lado  as organizados religiosas quanto o adotado pela atual 
Constituido Federal. Na verdade, o exame das constituidos 
brasileiras democráticas, ou seja, aquelas que foram de algum 
modo produto da participado popular33, toma imperioso concluir

30 Como sustentado por Lassalle (A Esséncia da Constituiçâo. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 4a ed., 1998).

31 Cf. HESSE, Konrad. A Força Normativa da Constituiçâo. Porto Alegre: Sergio 
Antonio Fabris Editor, 1991.

32 UBILLOS, Juan María Bilbao, ¿en qué medida vinculan a los particulares los 
derechos fundamentales? In SARLET, Ingo Wolfgang (org). Constituiçâo, 
Direitos Fundamentáis e Direito Privado. 2. Ed. Rev. e ampl. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2006, pág. 306.

33 Náo cabe aqui discutir a legitimidade dessa participaçâo e se foi mais ampia 
ou mais restrita do que deveria ter sido, mas apenas salientar a circunstáncia

116 LAICIDAD Y LIBERTADES. N° 11 -  2011. PAGINAS 93-134



O MODELO BRASILEIRO DE ESTADO LAICO E SUA REPERCUSSÁO NA
HERMENÉUTICA DO DIREITO FUNDAMENTAL Á LIBERDADE

RELIGIOSA

que há, na nossa evolufáo constitucional, urna crescente e 
paulatina valorizado do fenómeno religioso. O quadro 
comparativo a seguir bem o demonstra:

CONSTITUICÁO 
DE 1891

CONSTITUICÁO 
DE 1934

CONSTITUICÁO 
DE 1946

CONSTITUICÁO 
DE 1988

Nao faz referéncia em 
momento algum ao 
nome de Deus

Afirma, no seu 
Preámbulo, a 
confianza em Deus

Invoca a protejo de 
Deus no seu 
Preámbulo

Invoca a proteqáo de 
Deus no seu 
Preámbulo

Determina a perda dos 
direitos políticos dos 
que alegarem motivo 
de crencha religiosa 
com o fim de se 
isentarem de qualquer 
ónus que as leis da 
República impuserem 
aos cidadaos (art. 72, § 
29), sem admitir a 
“escusa de 
consciencia”.

Prevé a perda dos 
direitos políticos pela 
“isen?ao do ónus ou 
servido que a lei 
imponha aos 
brasileiros, quando 
obtida por motivo de 
convicfao religiosa, 
filosófica ou política” 
(art. III, b).

Prevé a perda dos 
direitos políticos dos 
brasileiros que 
invocarem a convicqáo 
religiosa para se 
eximir de obrigagáo. 
encargo ou servido 
impostas pela lei aos 
brasileiros em geral, 
ou recusem os que eia 
estabelecer em 
substituido daqueles 
deveres, a fim de 
atender escusa de 
consciéncia.

Admite a “escusa de 
consciéncia” ao 
brasileiro que se 
recuse, por motivos de 
crenqa, a cumprir 
obrigagào a todos 
imposta (art. 5o., VIII), 
somente estabelecendo 
a perda dos direitos 
políticos aos que nao 
aceitem cumprir 
obrigaQáo alternativa

de que tais cartas foram elaboradas por representantes do povo, eleitos para tal 
fmalidade.
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Nao prevé a prestado 
de assisténcia religiosa 
ñas entidades de 
intemagáo coletiva.

Prevé que sempre que 
solicitada, será 
permitida a assisténcia 
religiosa ñas 
expedigoes militares, 
nos hospitais, ñas 
penitenciárias e em 
outros
estabelecimentos 
oficiáis, sem ónus para 
os cofres públicos, 
nem constrangimento 
ou coagao dos 
assistidos. Ñas 
expedigoes militares a 
assisténcia religiosa só 
poderá ser exercida 
por sacerdotes 
brasileiros natos 
(art. 113-6)

Prevé que “sem 
constrangimento dos 
favorecidos, será 
prestada por brasileiro 
(art. 129, n°s I e II) 
assisténcia religiosa ás 
forças armadas e, 
quando solicitada 
pelos interessados ou 
seus representantes 
legáis, também nos 
estabelecimentos de 
intemaçâo coletiva” 
(art. 141, §9°)

Assegura, nos termos 
da lei, a prestagáo de 
assisténcia religiosa 
ñas entidades civis e 
militares de intemagáo 
coletiva (art. 5o, VII).

Rejeita
peremptori ámente 
quaisquer relagoes de 
dependencia ou 
alianga entre o estado 
e as organizagoes 
religiosas (art. 72, § 
7o), nao prevendo 
sequer a colaboragao 
em prol do interesse 
público.

No dispositivo que 
veda a relagao de 
alianga ou
dependencia do Estado 
com qualquer culto ou 
igreja, prevé a 
colaboragao recíproca 
em prol do interesse 
coletivo (art. 17, III).

No dispositivo que 
veda a relagao de 
alianga ou
dependéncia do Estado 
com qualquer culto ou 
igreja, prevé a 
colaboragao recíproca 
em prol do interesse 
coletivo (art. 31, III).

No próprio dispositivo 
que estabelece o 
principio da separagáo 
entre Igreja e Estado 
(art. 19,1), admite, 
como excegao ao 
principio, a 
“colaboragao de 
interesse público”.

Prevé que é leigo o 
ensino ministrado nos 
estabelecimentos 
públicos (art. 72 - § 
6o), nao abrindo 
excegao alguma para o 
ensino religioso.

Prevé ensino religioso 
de freqüéncia 
facultativa, ministrado 
de acordo com os 
principios da confissao 
religiosa do aluno, 
manifestada pelos pais 
ou responsáveis, 
constituindo matéria 
dos horários ñas 
escolas públicas 
primárias, secundárias, 
profissionais e normáis 
(art. 153)

Prevé o ensino 
religioso como 
disciplina dos horários 
das escolas oficiáis, de 
matrícula facultativa e 
ministrado de acordo 
com a confissao 
religiosa do aluno, 
manifestada por ele, se 
capaz, ou pelo seu 
representante legal ou 
responsável (art. 168, 
V)

Dispoe que o ensino 
religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá 
disciplina dos horários 
normáis das escolas 
públicas de ensino 
fundamental (art. 210, 
§ 1°).
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Nao prevé qualquer 
espécie de beneficio 
tributàrio em favor das 
organizares religiosas

Nao prevé qualquer 
espécie de beneficio 
tributàrio em favor das 
organizaqòes religiosas

Prevé a imunidade 
tributària quanto aos 
impostas sobre 
templos de qualquer 
culto, desde que as 
suas rendas sejam 
aplicadas
integralmente no País 
para os respectivos 
fins (art. 31, b).

Estabelece imunidade 
tributària quanto aos 
impostas incidentes 
sobre patrimonio, 
rendas e servidos das 
entidades religiosas 
(art. 150, VI, be §4°).

Somente reconhece o 
casamento civil (art. 
72, § 4o).

Atribui ao casamento 
celebrado perante 
ministro de qualquer 
confissào religiosa, 
cujo rito nào contrarié 
a ordem pública ou os 
bons costumes, o 
efeito civil, desde que, 
perante a autoridade 
civil, na hábilitagào 
dos nubentes, na 
veri licaqao dos 
impedimentos e no 
processo da oposiqao 
sejam observadas as 
disposipòes da lei civil 
e seja ele inscrito no 
Registro Civil (art. 
146).

Prevé que o casamento 
religioso equivalerci ao 
civil se, observados os 
impedimentos e as 
prescriqSes da lei, 
assim o requerer o 
celebrante ou qualquer 
interessado, contanto 
que seja o ato inscrito 
no Registro Público 
(art. 163, § 1°).

Atribui ao casamento 
religioso o efeito civil 
(art. 226, § 2o)

A evolu?áo constitucional brasileira no que diz respeito ao 
tratamento do fenómeno religioso, retratada no quadro 
comparativo acima, é francamente dissonante com a apología em 
nossas plagas, pelo menos no campo da dogmática jurídica, de 
urna laicidade nos moldes da Fraila, Espanha ou de outros países 
europeus cujas sociedades tém experimentado um avanfado 
processo de secularizado34, como se verá também no tópico

34 No campo da zetética jurídica, é claro, a discussao persiste e os estudiosos 
podem continuar se digladiando sobre qual seria a forma mais adequada de 
relapao do poder político com o fenómeno religioso. Na dogmática jurídica, 
contudo, há que prevalecer o brocardo habemus legem, de modo que no texto
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seguinte. Urna posigáo nesse sentido somente seria factível com 
um esfor90 argumentativo que desrespeitasse a alteridade do 
texto35, ignorando por completo os fatores sociais que 
determinaran! a compleÍ9áo ideológica de nossa Carta e tém a ver 
com a religiosidade e com a toleráncia cultural, tra90S 
característicos nos quais o povo brasileiro se enxerga. Nao é 
preciso apoiar-se no originalismo para que se perceba no texto 
constitucional um modelo francamente favorável á expressáo 
religiosa, ao qual o mestre Manoel Gon9alves Ferreira Filho 
atribuiu o curioso nome de “neutralidade benevolente” 36. Há 
quem prefíra chamá-la de “laicidade á brasileira”, mas essa 
alcunha traz implícito o equívoco de se acreditar que exista um 
modelo único de laicidade estatal, da qual o modelo brasileiro se 
distanciaría. Na verdade, há países cuja laicidade nao é posta em 
causa que num ou noutro aspecto relacionam-se mais 
intimamente com o fenómeno religioso que o Brasil. Basta citar

constitucional brasileiro é que deve ser buscado o modelo que deve iluminar a 
compreensáo de nosso sistema jurídico no que concerne ao assunto.

35 Ainda que seja inevitável no processo hermenéutico que o intérprete traga a 
sua pré-compreensáo, o texto, embora atetado pelo intérprete, ainda é o outro 
com o qual o intérprete dialoga. Como argumenta Gadamer, “a in ten gao 
autèntica da compreensáo é a seguinte: ao lermos um texto, queremos 
compreendé-lo; nossa expectativa é sempre que o texto nos informe sobre 
alguma coisa. Urna consciencia formada pela autèntica atitude hermenéutica é 
sempre receptiva ás características totalmente estranhas de tudo aquilo que lhe 
vem de fora. Em todo caso, tal receptividade nào se adquire por meio de urna 
“neutralidade” objetivista: nào é nem possível nem necessàrio nem desejável 
que nos coloquemos entre parènteses. A atitude hermenéutica supoe urna 
tomada de consciéncia com relagào às nossas opiniòes e preconceitos que, ao 
qualificá-los como tais, retira-lhes o caráter extremado. É ao realizarmos tal 
atitude que damos ao texto a possibilidade de aparecer em sua diferenga e de 
manifestar a sua verdade pròpria em contraste com as idéias preconcebidas 
que impúnhamos antecipadamente” (O problema da consciéncia histórica. 
Org. Pierre Fruchon. Trad. Paulo César Duque Estrada. 2 ed. Rio de Janeiro: 
Editora FGV, 2003, págs. 63-64).

36 FERREIRA FILHO, Manoel Gongalves. Religiao, estado e direito. Revista 
Direito Mackenzie, ano 3, n. 2, p. 81-90, jul./dez. 2002, pág. 89.
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como exemplo a Inglaterra, na qual há urna liga?áo institucional 
entre o Estado e a Igreja Anglicana, de modo que alguns de seus 
clérigos, inclusive, tém assento na Cámara dos Lordes.

5 A RELACÀO ENTRE ESTADO E RELIGIÀO NO 
DIREITO CONSTITUCIONAL COMPARADO

A afirmagáo da existencia de um modelo de laicidade 
peculiar ao Estado brasileiro, consentàneo com nossas tradifñes e 
com o sentimento de nosso povo, toma-se mais contundente a 
partir de um breve estudo comparativo de nossa Constituido 
Federal com aquelas vigentes na Alemanha, Espanha, Fran9a, 
Portugal, Itália e Estados Unidos37. Tal comparado basta, por si 
só, para ilustrar como podem ser distintos os arranjos jurídico- 
institucionais que caracterizam a re lad o  da comunidade política 
com o fenòmeno religioso. Das constituí d e s  estrangeiras citadas 
apenas a alema refere-se no seu preámbulo a Deus. Em nenhuma 
délas há a garantía da imunidade tributària das organizades 
religiosas como prevista no texto brasileiro. Ademáis, nao fazem 
referencia à assistència religiosa nos estabelecimentos civis e 
militares de internado coletiva. O elemento comum a quase 
todas38 é a reje i d o  expressa da discriminad0 Por motivos
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37 A escolha de tais paradigmas dispensa maiores cxpl¡capóes. A Franpa e os 
Estados Unidos representam os dois modelos de laicidade mais influentes no 
pensamento ocidental; Portugal, por suas ligapoes históricas com o Brasil; 
Alemanha, Itália e Espanha, por sua importáncia no panorama político 
ocidental. Todos eles, é claro, países históricamente cristáos, á semelhanpa do 
Brasil. Todas essas constituipoes foram promulgadas e atualizadas mediante 
processos democráticos, isto é, que contaram com a participapao de 
representantes do povo, daí porque os seus textos reproduzem com alguma 
fidelidade os anseios alimentados pela mistura sócio-político-cultural de cada 
um desses Estados.

38 A Constituipao americana é a única que nao contém um dispositivo que 
expressamente consagre a igualdade dos cidadáos sem distinpao de religiáo, 
salvo a referencia no art. VI de que nenhum requisito religioso poderá ser 
erigido como condipáo para nomeapao para cargo público.
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religiosos, como um consectário do principio da igualdade.
Observe-se o quadro abaixo:
• A Constituido francesa de 1958, cujo texto incluí o 

preámbulo da Constituido Francesa de 1946, limita-se a 
afirmar a laicidade da República reportando-se ao fenómeno 
religioso apenas para destacar o respeito ás crenqas e á 
igualdade dos cidadáos, que nao podem sofrer discriminado 
sob tal fundamento.

• A Constituido portuguesa de 1976, além de afirmar a 
igualdade dos cidadáos independentemente de suas crenqas, 
garante: a inviolabilidade da liberdade de consciencia, de 
religiáo e de culto; a separado entre as organizares religiosas 
e o Estado; a liberdade de organizado, de funcionamento e de 
culto das organizares religiosas; a liberdade de ensino 
religioso no ámbito de cada confissáo; o uso da mídia; e o 
direito á objefáo de consciéncia, nos termos da lei. Nao prevé 
nem permite o ensino religioso ñas escolas públicas e nao trata 
da assisténcia religiosa em estabelecimentos civis ou militares 
de internado coletiva.

• A Lei Fundamental Alema, que faz referéncia no seu 
preámbulo á responsabilidade dos seus subscritores perante 
Deus, assegura expressamente: a inviolabilidade da liberdade 
de cren9a, de consciéncia e de confissáo religiosa e ideológica; 
o livre exercício do culto; e a obje^áo de consciéncia no que se 
refere ao serv i^  militar com armas, nos termos de lei federal. 
Estabelece, aínda, no texto do juramento constitucional a ser 
feito pelo Presidente Federal em sua posse urna invocado á 
ajuda de Deus, muito embora náo a considere obrigatória. 
Prevé o ensino religioso como disciplina regular das escolas 
públicas, excetuadas as náo confessionais39, ministrado de 
acordo com os principios das comunidades religiosas,

39 No sistema educacional alemao há escolas públicas confessionais, urna vez 
que algumas igrejas sao corporaqoes de direito público.
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conquanto estabelega, também, que nenhum professor poderá 
ser obrigado contra sua vontade a ministrar o ensino religioso 
e que os pais tém o direito de decidir sobre a participa9áo dos 
seus fílhos na disciplina. O art. 137 da Constitu¡9áo de 
Weimar, que integra a Lei Fundamental Alema, afirma que 
nao existe urna igreja de Estado, garantindo a liberdade de 
associa9ao para as organiza95es religiosas, que terao liberdade 
para regular e administrar os seus assuntos autonomamente, 
nos termos da lei, e distribuir os seus cargos sem interven9áo 
do Estado ou da comunidade civil, adquirindo a capacidade 
jurídica de acordo com as disposÍ90es gerais do direito civil. 
Permite, ainda, que as sociedades religiosas que anteriormente 
haviam sido corpora90es de direito público continuem 
gozando de tal status, facultando às demais organiza9Òes 
religiosas a aquisÍ9áo dos mesmos direitos, quando o 
solicitem, sempre que por seu estatuto e pelo número de seus 
membros ofere9am garantía de dura9ào. Confere às 
associa9Òes formadas pela reuniào de várias sociedades 
religiosas de direito público o mesmo status de corpora9áo de 
direito público. Faculta às organiza9Òes religiosas que sao 
corpora90es de direito público o recebimento de impostes, de 
acordo com as disposÍ95es legáis dos Estados federáis, com 
base no censo de contribuintes civis. Nao há referencia à 
assistència religiosa em estabelecimentos civis e militares de 
intema9ào coletiva e nem à imunidade tributària (conquanto 
faculte às corpora9Òes de direito público, como visto, um 
privilègio até maior, que é o de receber impostes).

• A Constitu¡9áo Italiana afirma, no artigo 7, que o Estado e a 
Igreja Católica sào, cada um em sua pròpria esfera, 
independentes e soberanos e que as rela9Òes entre ambos se 
regulam pelo Tratado de Latrào. No artigo seguinte afirma que 
todas as confissòes religiosas serào igualmente livres perante a 
lei e que as confissòes distintas da Católica terào direito a 
organizar-se segundo seus próprios estatutos na medida em 
que nào se oponham ao ordenamento jurídico italiano e que 
suas rela90es com o Estado serào reguladas por lei sobre a
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base de acordos com as representaçôes respectivas. Garante a 
todos o direito de professar livremente a pròpria fé religiosa, 
sob qualquer forma, individualmente ou em associaçâo, 
propagá-la e praticar o culto respectivo publicamente ou em 
particular, desde que os ritos nâo contrariem os bons costumes. 
Estabelece que o caráter eclesiástico e a fínalidade da religiào 
ou culto de urna associaçâo nâo podem constituir motivo para 
tratamento discriminatòrio da legislaçâo nem para a imposiçâo 
de tributos para a sua constituiçâo, aquisiçâo de personalidade 
jurídica e qualquer forma de atividade.

• A Constituiçâo Espanhola prevé: a liberdade de religiào e de 
culto para os individuos e as comunidades sem qualquer outra 
restriçâo que nâo seja a necessària para a manutençâo da 
ordem pública, protegida por lei; que ninguém será obligado a 
testemunhar sobre a sua ideologia, religiào ou crença; que 
religiào alguma terá caráter estatal; que as autoridades 
públicas devem ter em conta as crenças religiosas da sociedade 
espanhola e, por conseqüência, manter relaçôes de cooperaçâo 
adequada com a Igreja Católica e com as outras confissôes; 
que as autoridades públicas devem garantir o direito dos pais a 
que assistir seus fílhos recebam a educaçâo religiosa e moral, 
de acordo com suas próprias convicçôes.

• A Constituiçâo dos Estados Unidos limita-se a afirmar, na 
Primeira Emenda, que "o Congresso nâo deve fazer leis a 
respeito de se estabelecer urna religiào, ou proibir o seu livre 
exercício” instituindo as cláusulas conhecidas como 
Establishment Clause e Free Exercise Clause.

6 O SIGNIFICADO DA MENSAGEM IDEOLÓGICA 
EXTRAÍDA DO TEXTO CONSTITUCIONAL 
BRASILEIRO.

A partir do confronto entre os textos das constituiçôes 
democráticas da historia brasileira e os textos constitucionais do 
direito comparado, a pergunta que se tem como inevitável é a
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seguinte: as diferencias entre os diversos textos säo irrelevantes ou 
tém algum significado para a conformaqiäo das relafóes de cada 
Estado com o fenómeno religioso?

Urna avaliaqao intelectualmente honesta leva, no mínimo, á 
conclusao de que é impossível sustentar -  pelo menos no quadro 
da dogmática jurídica, que é o que interessa aqui -  a existéncia de 
um único modelo de Estado laico. A alternativa possível seria 
negar á totalidade dos sistemas paradigmáticos apontados o 
caráter laico, á excet^äo de um deles, que passaria a representar o 
único modelo de Estado laico existente. Ou, entáo, ter-se-ia que 
defender a idéia -  que repugna ao pluralismo democrático -  de 
que laico significa necessariamente anti-religioso, contrariando, 
inclusive, certo consenso doutrinário de que o Estado laico pode 
assumir tres atitudes em relaqao á religiao: a hostilidade40, o 
favorecimento ou a neutralidade41.

A partir dessa avaliafáo nao há como fugir á constatafáo de 
que a mensagem ideológica transmitida pelo texto constitucional 
é a de que o modelo de laicidade brasileiro favorece o fenómeno 
religioso. E aqui deve ser dito que ser favorável ao fenómeno 
religioso nao significa necessariamente urna quebra do principio 
da separaqao. Há que se levar em conta que o principio da
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40 A rigor, um Estado laico pode ser eventualmente hostil a algumas expressoes 
religiosas pontuais, especialmente no espado público. No entanto, urna 
hostilidade aberta ao fenómeno religioso, que busca eliminá-lo da sociedade, é 
urna feiqao própria de regimes totalitarios que terminam por eleger urna 
ideología qualquer para ocupar o espaqo que nos regimes democráticos é 
destinado á transcendencia da religiao ou de outros valores culturáis 
cultivados livremente pelos cidadaos. O regime comunista da Albánia é um 
exemplo típico. O artigo 37 da Constituiqáo promulgada em 1976 declarava: 
"o Estado nao reconhece religiao de qualquer espécie e apoia e desenvolve o 
ponto de vista ateísta a fim de incutir ñas pessoas a visao de mundo científica 
e materialista". Neste sentido, talvez nem seja adequado que se fale ai em 
Estado laico.

41 Consenso do qual nao partilhamos, pois a possibilidade de existéncia de um 
Estado neutro diante do fenómeno religioso é problemática, conquanto seja 
plausível falar-se em neutralidade diante das organizares religiosas, o que é 
urna coisa diferente. O tema foi tratado em tópico anterior do presente texto.
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separalo , embora constitua um dos aspectos cruciais da 
laicidade estatal, corri eia nào se confunde. O principio da 
separa lo  consagrado no art. 19, 1, da Constituido Federai 
refere-se mais especificamente à relanào entre o Estado-Pessoa 
Jurídica e as organiza^òes religiosas e nào à relanào entre o 
Estado-Ordenamento e o fenòmeno religioso. Neste sentido, vale 
lembrar que urna das razòes -  unta das razòes, ressalte-se -  pelas 
quais o poder público e os cultos e igrejas devem obedecer ao 
principio da separando é justamente a preservando do tratamento 
isonòmico entre as diferentes organizanoes religiosas. O órgdo 
estatal nào deve interferir no livre mercado das idéias religiosas 
em beneficio ou em detrimento deste ou daquele grupo porque tal 
comportamento redundaría em agravo à igualdade dos cidadáos 
que professam a sua fé e a exercitam no seio de alguma 
comunidade religiosa.

Assim, pode-se dizer, sem sombra de dúvida, que há um 
regime de separando entre o Estado brasileiro e as organizanòes 
religiosas, excepcionado apenas nos casos de colaborando em 
prol do interesse público, na forma da lei, como preconizado pelo 
art. 19, I, da Constituinào Federai. Todavia, é inexato dizer que a 
Constituido adota um regime de separando entre o Estado e o 
fenòmeno religioso, na medida em que a mensagem ideològica 
extraída do seu texto é a de que se trata de um valor a ser 
preservado pelo Poder Público.

Importa destacar aqui que os dispositivos constitucionais 
que se reportam à matèria religiosa nao se limitam apenas a 
preservar a autonomia individual dos crentes ou a 
autodeterminanao dos grupos religiosos. O principal valor que o 
texto constitucional pretende preservar é a manifestando do 
fenòmeno religioso em si mesmo. Nao fosse assim e nao se 
justificaría, por exemplo, a instituido de imunidade tributària em 
favor dos templos de qualquer culto42 e nem a previsdo de

42 Sobre o assunto, afirmamos em artigo anterior (A Imunidade Tributària dos 
Templos de Qualquer Culto: Urna Abordagem a Partir do Modelo Brasileiro
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assisténcia religiosa em estabelecimentos públicos militares. Para 
se ter urna idéia mais clara do que se está a formular, basta dizer 
que a liberdade de consciencia e de religiáo também protege 
aquele que nao eré, mas o ateísmo nao é um valor constitucional 
em si mesmo. Nao há qualquer medida de proteqáo especifica 
para organiza9oes que propaguem o ateísmo ou o agnosticismo, 
urna vez que o legislador constituinte nao considerou que tais
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de Laicidade Estatal, publicado na Revista Jurídica Tributària) que “A partir 
da compreensáo do modelo crismado por nossa Constituido Federal no que 
tange ao relacionamento entre a organizad« política e a religiáo, é formoso 
admitir que a imunidade tributària dos templos de qualquer culto busca 
favorecer a expressao religiosa e nao apenas impedir que o poder público lhe 
ponha obstáculos. Há que se ter em mente que a expressao religiosa é um 
valor que integra o nosso sistema jurídico. Esse é um viés hermenéutico que 
nao pode ser desconsiderado, sobretudo a partir da constatado de que o 
direito tem que ser interpretado sistematicamente, compreendendo principios, 
regras e valores. Sob tal perspectiva, a interpretado sistemática do preceito 
constitucional que cria a imunidade tributària, conjugando-se com o 
dispositivo que assegura a protedo aos locáis de culto e a suas liturgias (art. 
5o, VI) já  conduz á conclusáo de que o constituinte buscou nitidamente 
favorecer a dimensào coletiva da fé religiosa. O argumento de que nao se 
poderia vislumbrar no fundamento do dispositivo constitucional urna 
promodo da expressao religiosa, em nome da laicidade do Estado, conquanto 
atraente, mormente para todos aqueles cuja pré-compreensáo é marcada pela 
intolerància às manifestaqoes públicas da religiosidade, nao corresponde, 
como visto, ao modelo de Estado laico adotado pela Constituido Federal. O 
fato é que, entre nós, a imunidade tributària dos templos de qualquer culto foi 
instituida como mecanismo de protedo á liberdade religiosa coletiva, nao 
apenas no seu aspecto negativo -  fortalecimento do principio de separado - , 
mas no seu aspecto positivo, visando mesmo ao favorecimento da pràtica 
religiosa coletiva, o que se deduz de um modelo de laicidade simpático ao 
fenòmeno religioso. A rigor, é até mais plausível visualizar no aspecto 
positivo certa preponderancia na fundamentad« constitucional da imunidade 
tributària, na medida em que nao se pode, rigorosamente, sustentar que a 
tributado tenha como objetivo primordial embarazar o exercício de qualquer 
atividade. Muito embora nao se ignore a fe i gao extrafiscal que eventualmente 
acompanha a tributado, a razáo de ser dos tributos é o financiamento da 
esfera pública e dos direitos fundamentáis e nao levantar óbices ao livre 
desenvolvimento da atividade dos particulares, sejam eles pessoas físicas ou 
jurídicas.”
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concep95es filosóficas deveriam ser, por si sós, valores dignos de 
proteico. O que se protege ai é tào somente a liberdade de 
consciencia e de expressào, mas nào hà nenhum dispositivo 
visando à promofào de tais sistemas filosóficos, ao passo que, 
desde o preámbulo, o texto constitucional consagra o fenòmeno 
religioso como um valor que reclama nào apenas urna atitude 
absenteísta do Estado, mas igualmente um dever de promofáo -  é 
claro que, com alguns limites impostos pela necessidade de 
harmoniza^áo com outros valores igualmente consagrados pelo 
constituinte como vitáis para a sociedade democrática e 
pluralista.

A compreensào da dimensáo axiológica do fenómeno 
religioso no campo constitucional tem implica9oes práticas na 
resolu9áo de questóes relacionadas com a expressào religiosa no 
espa9o público. A mais notoria conseqiiència dessa compreensào 
é que no exame dos conflitos relacionados com a questáo 
religiosa, mesmo no setor público, nào se pode de forma singela 
postular de plano a supressào da expressào religiosa com base 
numa suposta a fim ^ à o  de laicidade estatal sem que antes se 
examine se é possível harmonizá-la com outros valores 
constitucionais que aparentemente estejam a contrariá-la. Por 
vezes, em vez da supressào de urna expressào religiosa, o 
designio do constituinte será mais bem atendido com a sua 
amplia9ào, de forma a que o maior número possível de segmentos 
religiosos seja contemplado.

A retirada ou a manuten9ào de urna Biblia aberta na mesa 
do plenàrio de urna casa legislativa nào pode ser controvertida 
sob a singela afirma9áo de que a laicidade estatal brasileira seria 
refratária à expressào religiosa no espa90 público, pois tal 
assertiva nào é rigorosamente exata. Pode-se discutir se tal 
expressào de religiosidade atenta contra as cren9as de minorías 
religiosas e, neste sentido, veicularia um tratamento desigual 
entre os cidadáos crentes, mas é igualmente possível pensar em 
solu9oes que déem guarida à expressào simbólica de outros
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segmentos religiosos com alguma representatividade na 
sociedade.

O costume cultivado por muitos órgáos públicos de 
promover a comemora9áo do Natal é outro exemplo. A afirma9áo 
de que tal ato, por si só, atenta contra o Estado laico, porque o 
Natal é urna festa crista, nào procede43. De que Estado laico 
estamos falando? De um Estado simpático ao fenòmeno religioso 
e cujo caldo sócio-cultural foi ao longo de sua historia 
influenciado pela cosmovisáo crista. Por isso, a veda9ào à 
celebra9ào da festividade como urna forma de respeitar os 
pretensos direitos das minorías religiosas ou anti-religiosas nào se 
sustenta. No caso, urna solu9áo constitucionalmente adequada 
seria: Io) verificar se todos os segmentos religiosos cristáos 
representados no órgao foram incluidos na festividade natalina, 
de modo a conceder ao ato urna maior abrangéncia subjetiva, 
contemplando minorías religiosas cristas que também tenham por 
hábito festejar o Natal; 2o) dispensar o comparecimento dos 
individuos que pertencem ás minorías religiosas que nào prezam 
a festividade para que nào sejam de modo algum constrangidos a 
participar de urna celebra9áo que nào lhes diz respeito, 
compensando-os, portanto, com folga, sem prejuízo de que a 
celebra9áo anual de urna minoría religiosa que tenha um 
significativo número de integrantes possa vir também a ser 
contemplada no calendàrio de eventos festivos da entidade.

E bem verdade que alguns argumentos poderiam ser 
levantados contra solu9oes ancoradas nesta linha hermenéutica. 
Sempre haveria a possibilidade de que algum cidadáo em 
particular, único integrante de urna confissào religiosa qualquer, 
se sentisse discriminado porque a sua confissào nào foi objeto do 
mesmo tratamento conferido às confissóes majoritárias ou 
minoritárias com urna maior representatividade no espa90
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Parte-se aqui da premissa de que o Natal é urna festa crista, conquanto suas 
origens sejam passíveis de discussao, podendo ser encontradas em festejos 
pagaos pré-cristaos.
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público. Num órgáo público com cinco mil funcionários é 
possível que somente seja encontrado um único adepto de urna 
religiao minoritária nao crista ao qual repugne a comemorafáo do 
Natal. Isso significa que em nome do respeito á igualdade de 
tratamento aos cidadáos um culto ecuménico natalino deva ser 
suprimido para atender ao interesse de urna única pessoa? Tal 
solufao, no modelo brasileiro, nao pode ser tida como 
constitucionalmente adequada. Há que se ter em mente que, 
embora o Estado democrático baseie-se num regime que preza 
pelo respeito as minorías, a sua principal característica aínda é a 
persecu9ao do atendimento dos interesses do maior número 
possível de pessoas e a expressáo religiosa também pode ser 
incluida entre tais interesses.

Alguém talvez possa argumentar que o modelo apresentado 
poe em causa a igualdade entre os cidadáos que créem e os que 
nao créem, significando urna discrimina^áo indireta. A par da 
observa9áo já feita em relafáo ao Estado democrático e seu papel 
de assegurar que o maior número possível de cidadáos persiga 
sua felicidade, há que se observar que a eventual discriminafáo 
indireta é ditada pelo próprio texto constitucional, cuja mensagem 
ideológica é claramente no sentido de que a manifestafáo 
religiosa é em si mesma um valor que merece protefáo e, em 
alguns casos, promoqáo, mas náo trata o ateísmo como um valor 
fundamental. Toda discriminafáo, seja direta, seja indireta, feita 
pelo constituinte presume-se em obediéncia a critérios racionáis, 
supondo-se, portanto, que o tratamento favorável ao fenómeno 
religioso deu-se por urna série de circunstancias ligadas á 
identidade cultural do país e, sobretudo, á utilidade da religiáo 
como elemento de coesáo social e como expressáo da afirma9áo 
da autonomia e da dignidade humana.

No plano filosófico está sempre aberta a possibilidade de 
discutir a justeza do modelo adotado e se ele representa o que há 
de mais avadado ou retrógrado na vivéncia democrática. Náo 
obstante, como sublinha Carlos Corral Salvador:
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Supuesta en todo caso, la garantía de libertad religiosa, en 
abstracto, podría considerarse como mejor el sistema que más 
adecuadamente reflejara este respeto a la libertad en su 
configuración jurídica y constitucional. En concreto, el mejor 
sistema será aquel que más y mejor responda a la realidad de 
un determinado pueblo44.

Destarte, o que nao se pode conceber é que o intérprete do 
direito, em nome de posifoes filosóficas pessoais, do puro 
preconceito ou do desejo incontido de imitar solu?oes 
doutrinárias e jurisprudenciais importadas de outros países, 
despreze o modelo de laicidade estatal consagrado por nosso 
texto constitucional, que lhe deve servir de baliza no trato com as 
questoes jurídico-religiosas, por ser produto de urna c o n sta d o  
legitimada democráticamente.

7 CONCLUSÓES

As conclusóes a que se chega, portanto, sao as seguintes:
• Nao há um modelo universal de laicidade que se aplique 

indistintamente a todos os países que adotam o regime de 
separado material entre o Estado e as igrejas;

• Há diversos modelos de laicidade estatal, uns mais abertos e 
outros mais fechados á incursáo do fenómeno religioso no 
espafo público, nos termos do que dispóe cada ordenamento 
j urídico-constitucional;

• A atual Constituiíáo Federal do Brasil sufraga um modelo de 
laicidade que favorece o fenómeno religioso e, no particular, 
ainda é mais aberto para a incursáo da religiáo no espa90 
público que o adotado pela primeira ConstituÍ9áo Republicana 
e pelas constituÍ9Óes democráticas que a sucederam;

• A aplica9áo/interpreta9áo do direito e dos fatos relacionados 
com o exercício da liberdade religiosa nao pode abandonar o 
viés hermenéutico tracejado pelo constituinte brasileiro, o qual
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Op cit.
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se orienta, em face do fenòmeno religioso, por um tratamento 
mais benevolente que o outorgado, em regra, pelos países onde 
as sociedades sào mais secularizadas.

8 REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS

ABBATE, Elisa. La libertà religiosa nel sistema costituzionale. 
Lecce: Pensa Multimedia Editore, 2008.

ARGIOLAS, Davide. O regime jurídico das confìssòes religiosas 
nao católicas em Italia, Portugal e Espanha. In Boletim da 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, voi. 
LXXXIV. P. 823-854. Coimbra: Coimbra Editora, 2008.

BLANCO, Antonio Martinez. Derecho eclesiástico del Estado. 
Madrid: Editorial Tecnos, 1994. v. I.

BRUGGER, Winfried. On the Relationship between Structural 
Norms and Constitutional Rights in Church-State-Relations. 
In BRUGGER, Winfried; KARAYANNI (eds.). Religion in 
the Public Sphere: A comparative Analysis of German, 
Israeli, American and International Law. Heidelberg: Max- 
Planck-Institut, 2007.

CASTRO JO VER, Adoración. Laicidad y actividad positiva de 
los poderes públicos. En: Revista General de Derecho 
Canónico y Derecho Eclesiástico del Estado. Número 3. 
Octubre de 2003. Iustel, 2003.

CATALANO, Gaetano. Il Diritto di libertà religiosa. Bari: 
Cacucci Editore, 2007.

CIFUENTES, Rafael Llano. Relaipóes entre a Igreja e o Estado: a 
Igreja e o Estado à luz do Vaticano II, do código de direito 
canònico de 1983 e da Constitu¡9áo brasileira de 1988. 2. ed. 
atual. Rio de Janeiro: José Olympio, 1989.

FERREIRA FILHO, Manoel Gonsalves. Religiào, estado e 
direito. Revista Direito Mackenzie, ano 3, n. 2, p. 81-90, 
jul./dez. 2002.

132 LAICIDAD Y LIBERTADES. N° 11 -  2011. PAGINAS 93 - 134



FREITAS, Juarez. A Interpretaçâo Sistemática do Direito. 3. ed., 
Sâo Paulo: Malheiros, 2004.

GUTIÉRREZ, Alejandro Torres. El derecho de libertad religiosa 
em Portugal. Madrid: Editorial Dykinson, 2010.

HESSE, Konrad. A Força Normativa da Constituiçào. Porto 
Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 1991

LASSALLE, Ferdinand. A Esséncia da Constituiçào. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 4a ed., 1998).

LLAMAZARES FERNÁNDEZ, Dionisio. Derecho de la libertad 
de conciencia. Vol 1. Libertad de conciencia y laicidad. 3. 
Ed. Pamplona: Editorial Aranzadi, 2007.

LOUREIRO, Joao Carlos. Constitutionalism, diversity and 
subsidiarity in a postsecular age. In: Boletim da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra. Vol. LXXXIII. 
Coimbra: Coimbra Editora, 2007.

MACHADO, Jónatas Eduardo Mendes. Liberdade religiosa numa 
comunidade constitucional inclusiva: dos direitos da verdade 
aos direitos dos cidadâos. Boletim da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra, 1996.

______ . Pré-compreensôes na disciplina jurídica do fenómeno
religioso. In Boletim da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra n° 68 (1992), p. 165-180.

MARTÍ, José Luis. Laicidad y democracia ante la amenaza del 
fundamentalismo religioso. In MARÍN, Xavier Arbós; 
BELTRÁN, Jordi Ferrer; COLLADOS, José Maria Pérez 
(editores). La laicidad desde el derecho. Madri: Marcial 
Pons, 2010.

RUIZ MIGUEL, Alfonso. Once tesis sobre la laicidad em la 
constitución, in MARÍN, Xavier Arbós; BELTRÁN, Jordi 
Ferrer; COLLADOS, José Maria Pérez (editores). La 
laicidad desde el derecho. Madri: Marcial Pons, 2010.

SALVADOR, Carlos Corral. Laicidad, aconfesionalidad, 
separación ¿son lo mismo? Unisci Discussion Papers

O MODELO BRASILEIRO DE ESTADO LAICO E SUA REPERCUSSÂO NA
HERMENÉUTICA DO DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE

RELIGIOSA

LAICIDAD Y LIBERTADES. N°ll -2011. PÁGINAS 9 3 -1 3 4 133



ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Octubre 2004. artigo disponível em 
http://www.ucm.es/info/unisci/Corral8.pdf acesso 24 nov. 
2005.

SANTOS JÚNIOR, Aloisio Cristovam dos. A liberdade de 
organizafào religiosa e o Estado laico brasileiro. Sào Paulo: 
Editora Mackenzie, 2007.

______ . A imunidade tributària dos templos de qualquer culto:
urna abordagem a partir do modelo brasileiro de laicidade 
estatal. Revista Jurídica Tributària, v. 8, p. 139-172, 2010.

SARKOZY, Nicolas. La République, les religions, l ’esperance. 
Paris: Éditions du Cerf, 2004.

SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direiíos fundamentáis: 
urna teoria geral dos direiíos fundamentáis na perspectiva 
constitucional. 10. ed. rev. atual. e ampi. -  Porto Alegre: 
Livraria do Advogado Ed., 2009.

______ . Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentáis na
Constituido Federal de 1988. 4.ed. rev. atual. -  Porto 
Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2006.

______ . (Org.). Constituifáo, Direitos Fundamentáis e Direito
Privado. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006..

UBILLOS, Juan María Bilbao, ¿en qué medida vinculan a los 
particulares los derechos fundamentales? In SARLET, Ingo 
Wolfgang (org). Constitu¡9áo, Direitos Fundamentáis e 
Direito Privado. 2. Ed. Rev. e ampi. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 2006.

VÁZQUEZ ALONSO, VÍCTOR J. La laicidad francesa: un 
modelo en cambio. Revista General de Derecho 
Constitucional 10 (2010), p. 1-29

134 LAICIDAD Y LIBERTADES. N° 11 -  2011. PAGINAS 93-134

http://www.ucm.es/info/unisci/Corral8.pdf

